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1.  OBJETIVO
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Esta política tem como objetivo padronizar e orientar sobre 

as regras de apoio ao desenvolvimento socioeconômico de 

instituições elencadas nas regiões de atuação da empresa 

3GEO.

2.  DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE APOIO  

- Regras Gerais: 

As doações visão impactar as comunidades envolvidas em 

regiões economicamente ativas pela 3 GEO. 

Esta política se aplica para os colaboradores que compõe o 

comitê de organização e entrega de donativos: 

Só poderá participar do comitê aqueles colaboradores ou 

prestadores PJ, que tenham poder decisórios e que tenham 

participação efetiva em alguma parte do processo de doa-

ções para as instituições escolhidas e acolhidas anualmente. 

Para a realização da escolha, da instituição que irá ter suas 

necessidades atendidas pela 3 GEO, o gestor da região faz 

uma pesquisa com os colaboradores, levanta a idoneidade 

da instituição, prioriza instituições que sejam custeadas pelo 

governo ou filantrópicas e repassa ao marketing a sua indica-

ção. 
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Na sequência o marketing faz contato com a instituição para 

levantar as demandas que possam ser atendidas, dentro da 

verba anual destinada ao programa e dividida para 3 locais 

distintos. O mesmo setor organiza o melhor momento para as 

entregas e agenda a presença de alguém da empresa para tal 

momento. 

Após essa etapa a pessoa de RH organiza toda a logística de 

compras e entregas, visando atender em tempo, com qualidade 

e quantidade que atenda a instituição. As compras sempre são 

feitas em locais que fornecem nota fiscal e onde não haja a pos-

sibilidade de fraude. 

A entrega acontece de forma regular e mensal, visando não per-

mitir a quebra do uso do donativo, que na maior parte das vezes 

ocorre para itens de extrema necessidade e utilização diária.  

As entregas são registradas e a demonstração de valor investido 

e feita a diretoria para que se demonstre todo o processo ao 

conselho. 

Diretrizes de entrega e de presença de colaboradores 3 GEO: 

As solicitações sendo atendidas com a periodicidade mensal, 

são acompanhadas por algum integrante da empresa, que leva 

também apoio físico e palavras de incentivo aos colaboradores 

da instituição em que ele se fizer presente. 
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Essa parte da ação visa ter as pessoa conscientizadas da impor-

tância do trabalho que a 3 GEO realiza para a comunidade, com 

o monitoramento das estruturas com alta tecnologia, evitando 

possíveis incidentes e acidentes que possam prejudicar grande-

mente todos os envolvidos no entorno, pelo impacto ambiental 

e em vidas de trabalhadores, familiares e moradores. Além disso 

o colaborador que acompanha tem a chance de sair da imersão 

em sua rotina e pensar o tamanho da responsabilidade que 

temos ao prestar o serviço que entregamos diariamente. 

O comitê atual é composto pela diretoria administrativa finan-

ceira, a gerentes de RH, o gestor do contrato de Campo Grande 

e Doutor, a gestora do contrato de Mariana e a pessoa responsá-

vel pelo nosso marketing. 

 

É de competência da Alta Direção da Organização e do RH alte-

rar esta Política sempre que se fizer necessário. 

Esta Política entra em vigor na data de sua aprovação pelo 

Representante Legal e revoga quaisquer documentos em con-

trário. 

3.COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

4. DISPOSIÇÕES GERAIS
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